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Quinta-feira, 20 de abril  de 2023
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal1

EXTRATO DA 5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL
“GMS AGROPECUÁRIA LTDA”

CNPJ 30.367.782/0001-62
NIRE 52204682366

I) GERALDO MAGELA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens,
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional nº. 2553/D - CREA/GO, inscrito no
CPF/MF sob o nº 049.748.911-20, residente e domiciliado na Avenida Caxingui, nº 175, Vila
Pirajussara, São Paulo – SP, CEP: 05.579-000; e II) MÁRCIA ALVES FERREIRA, brasileira,
casada sob o regime da separação de bens, administradora, portadora da Carteira de Identidade
nº. 2.073.406 SSP/GO e CPF/MF sob o nº 467.197.761-34, residente e domiciliada na Avenida
Caxingui, nº 175, Vila Pirajussara, São Paulo – SP, CEP: 05.579-000.
Únicos sócios quotistas da GMS AGROPECUÁRIA LTDA., com nome fantasia “GMS
AGROPECUÁRIA”, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
30.367.782/0001-62, com sede na Área Rural, Rodovia GO-080, Km 21, S/N, Área Rural de
Goiânia, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP: 74899-899, (“Sociedade”), com seu
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o nº 52204682366, em
04/05/2018, comparecem, no presente instrumento, têm entre si, justo e contratado, alterar pela
quinta vez o Contrato Social da Sociedade, nos seguintes termos: CLÁUSULA PRIMEIRA DA
REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL - O capital Social subscrito e integralizado da Sociedade é de
R$ 3.406.303,00 (três milhões, quatrocentos e seis mil, trezentos e três reais), correspondentes em
3.406.303 (três milhões, quatrocentas e seis mil, trezentas e três) quotas no valor unitário de
R$ 1,00 (um real) cada, sendo que deste montante, R$ 3.405.303,00 (três milhões, quatrocentos e
cinco mil, trezentos e três reais) foi integralizado em bens móveis valorados na moeda corrente do
país, e R$ 1.000,00 (um mil reais) em espécie, na moeda corrente do país. Neste ato, e, em
conformidade com o que faculta o art. 1.082, inciso I, do Código Civil, os sócios resolvem em
comum acordo reduzir o Capital Social da sociedade, com o cancelamento de quotas representativas do
montante desta redução, mediante a devolução aos sócios GERALDO MAGELA DA SILVA e
MÁRCIA ALVES FERREIRA dos bens abaixo relacionados, na proporção de suas participações:
IMOBILIZADO: GADO BOVINO CRUZADO HOLANDÊS X ZEBUÍNO FÊMEA PARA CRIA ATÉ 12
MESES CB PRODUTOR/EXTRATOR – QUANT. 125 – VALOR r$ 266.810,00; GADO BOVINO
CRUZADO HOLANDÊS X ZEBUÍNO FÊMEA PARA CRIA DE 13 A 24 MESES CB
PRODUTOR/EXTRATOR – QUANT. 66 – VALOR R$ 175.078,00; GADO BOVINO CRUZADO
HOLANDÊS X ZEBUÍNO FÊMEA PARA CRIA DE 25 A 36 MESES CB PRODUTOR/EXTRATOR –
QUANT. 58 – VALORR$ 192.347,72; GADOBOVINO (GENÉRICO)MACHOPARAREPRODUÇÃODE 13
A 24 MESES CB PRODUTOR/EXTRATOR – QUANT. 04 – VALOR R$ 15.167,76; GADO BOVINO
CRUZADO HOLANDÊS X ZEBUÍNO FÊMEA PARA CRIA ACIMA DE 36 MESES CB
PRODUTOR/EXTRATOR – QUANT. 110 – VALOR R$ 387.588,00; GADO BOVINO HOLANDÊS FÊMEA
PARACRIAACIMADE36MESESCBPRODUTOR/EXTRATOR–QUANT.173– VALORR$1.253.201,52.
TOTAL:......................................................................................................R$ 2.290.193,00
IMOBILIZADO: TRATOR MF 65X COM GRADE NIVELADORA 24 DISCOS – R$ 30.000,00;
CARRETA DE TRANSPORTE AGRÍCOLA – R$ 25.000,00; TRATOR NEW HOLAND TL75E
SÉRIE L7ECR404955 – R$ 67.020,00; GRADE ARARADORA 12 DISCOS – R$ 15.000,00;
SEMEADEIRA SOFT 900 – R$ 31.000,00; DESENSILADEIRA, MESCLADORA E
ALIMENTADORA AFD70 – R$ 20.000,00; VAGÃO FORRAGEIRO NOGUEIRA VFN 800 –
R$ 27.300,00; PLANTADEIRA PANROGRÁFICA JM 3080PD – R$ 57.500,00; ROÇADEIRA JUMIL
– R$ 12.000,00; PLAINA TRASEIRA MARCHESAN – R$ 5.000,00; TRATOR AGRÍCOLA MF 4275
– R$ 88.000,00; DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO IPACOL 5,5M³ - R$ 10.000,00; TANQUE
DELAVAL 10.000 LITROS – R$ 79.985,00; TRATOR BM 125 4X4 VALTRA MODELO
M1254POS059 2015 AMARELO – R$ 168.300,00; PLAINA FRONTAL VL 1500 MODELO
VL1500M1021 VALTRA – R$ 7.000,00; UTILITÁRIO RENAULT TIPO OROCH 1,6 2018 NF-E
769055 SÉRIE 14 – R$ 57.705,00; SEMEADEIRA DE SEMENTES MARCXA PICETTI NF-E 1063
SÉRIE 1 – R$ 84.000,00; COLHETADORA DE FORRAGENS JF 1600 AT – R$ 100.000,00;
ESCARIFICADOR PARA COMPOSTEIRA BARN MODELO TF COMPOSTMIX – R$ 15.890,00;
RODORASPADORBLADE2400–R$6.610,00;TRATORJOHNDEERE5078MAR-I – R$200.000,00,
TOTAL:......................................................................................................R$ 1.115.110,00
CLÁUSULA SEGUNDA  Dessa forma, o capital social retorna ao valor de: R$ 1.000,00 (mil
reais), divididos em 1.000 (mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente
subscritas e integralizadas em moeda corrente do País conforme descrito parágrafo único.
I - O capital está assim distribuído:

SÓCIO QUOTISTA % Nº DE QUOTAS R$
GERALDO MAGELA DA SILVA 99% 990 R$ 990,00
MÁRCIA ALVES FERREIRA 1% 10 R$ 10,00
TOTAL 100 1.000 R$ 1.000,00
CLÁUSULA TERCEIRA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL - Em decorrência da
alteração acima, resolvem os sócios quotistas consolidar o Contrato Social da Sociedade. E por
estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 01 (uma) via de igual teor e forma na
presença das testemunhas abaixo.

Goiânia/GO, 26 de dezembro de 2022.
SÓCIOS QUOTISTAS:

GERALDO MAGELA DA SILVA MÁRCIA ALVES FERREIRA
ADVOGADO - Humberto José Lemos Pinto - OAB/GO: 20.787
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